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ATA DE RETIFICAÇÃO 
 

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 58 
 
 
 
 Na cidade de Montevidéu, aos cinco dias do mês de março de dois mil e sete, a 
Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), em uso das 
faculdades que lhe confere a Resolução 30 do Comitê de Representantes, como 
depositária dos Acordos e Protocolos assinados pelos Governos dos países-membros da 
ALADI, e em conformidade com o estabelecido em seu Artigo Terceiro, faz constar: 
 

Primeiro.- Que a Representação Permanente do Peru junto à ALADI e 
MERCOSUL e a Representação Permanente do Paraguai junto à ALADI e ao 
MERCOSUL, por Nota conjunta N° 7-5-Z/011 y  RP/ALADI-MERCOSUR/4/N° 007/07, 
respectivamente, de 12 de fevereiro de 2007, solicitaram a correção de erros no texto do 
Acordo.  

 
Segundo.-  Que os erros constatados no Acordo de Complementação Econômica 

N° 58 são os seguintes:  
 

VERSÃO EM ESPANHOL 

Anexo II-A – Apéndice II-A 
Desgravación de la República del Perú a la República Argentina y a la República Federativa 

del Brasil, con un cronograma aplicable a cada ítem 

Ubicación Donde dice: Debe decir: 

NALADISA (96) 
3815.90.00 

Columna “República 
Federativa del Brasil 

Cronograma” 

C2.d Ver Apéndice VI 
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Anexo II-A - Apéndice IV 

Desgravación de la República del Perú a la República Argentina, con dos o más 
cronogramas aplicables a cada ítem 

Ubicación Donde dice: Debe decir: 

NALADISA (96) 
7304.10.00 
Tercer nivel 

Columna “Descripción” 

Para uso en la industria 
petrolera, manufacturados de 
acuerdo a las especificaciones 
del A.P.I., cuyo diámetro 
interior sea mayor de 60 mm y 
cuyo grueso de paredes sea 
mayor de 4 1/2 mm, de acero 
fino al carbono.                                                                                                             
Para uso en la industria 
petrolera, manufacturados de 
acuerdo a las especificaciones 
del A.P.I., cuyo diámetro 
interior sea mayor de 60 mm y 
cuyo grueso de paredes sea 
mayor de 4 1/2 mm, de aceros 
aleados 

Excepto: para uso en la 
industria petrolera, 
manufacturados de acuerdo a 
las especificaciones del A.P.I., 
cuyo diámetro interior sea 
mayor de 60 mm y cuyo 
grueso de paredes sea mayor 
de 4 1/2 mm, de acero fino al 
carbono.                                                                                                             
Para uso en la industria 
petrolera, manufacturados de 
acuerdo a las especificaciones 
del A.P.I., cuyo diámetro 
interior sea mayor de 60 mm y 
cuyo grueso de paredes sea 
mayor de 4 1/2 mm, de aceros 
aleados 

 
VERSÃO EM PORTUGUÊS 

Anexo II-A – Apêndice II-A 
Desgravação da República do Peru à República Argentina e à República Federativa do 

Brasil, com um cronograma aplicável a cada item 

Localização Onde se lê: Leia-se: 

NALADI/SH (96) 
3815.90.00 

Coluna “República 
Federativa do Brasil 

Cronograma” 

C2.d Vide Apêndice VI 

 
Terceiro.- Que a existência desses erros foi constatada pela Secretaria-Geral, 

levando ao conhecimento da Representação Argentina junto ao MERCOSUL e à  ALADI, 
da Delegação Permanente do Brasil junto à ALADI e ao MERCOSUL, da Representação 
Permanente do Paraguai junto à ALADI e ao MERCOSUL, da Representação 
Permanente do Peru junto à ALADI e MERCOSUL e da Representação Permanente do 
Uruguai junto à ALADI e ao MERCOSUL, por nota ALADI/SUB-JRB-053/07 de 16 de 
fevereiro de 2007, fixando um prazo de dez dias calendário para observações. 

 
Quarto.- Que transcorrido esse prazo sem ter recebido observações dos países 

signatários, esta Secretaria-Geral fez as modificações correspondentes, nas versões em 
espanhol e em português do Acordo de Complementação Econômica N° 58, assinado 
em 30 de novembro de 2005, entre os Governos da República Argentina, da República 
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, 
Estados Partes do MERCOSUL, e o Governo da República do Peru. 
 

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata de Retificação 
no lugar e data indicados, nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos 
igualmente válidos.  

 
 

__________ 
 

 








